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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços continuados de nutrição,
com disponibilização de mão de obra, em regime de empreitada por preço global, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto da licitação tem natureza de serviço continuado com dedicação exclusiva de
mão de obra, onde a necessidade de contratação deverá estender-se por mais um exercício
financeiro e continuamente para atender as atividades da Administração, sem interrupção.

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 20 meses, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 71, da Lei 13.303 de 2016.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Nuclep oferece serviços de restaurante para os servidores através do fornecimento
de refeições realizado por uma empresa contratada. O padrão de qualidade e demais critérios
estabelecidos no instrumento contratual de fornecimento são permanentemente fiscalizados e
avaliados. A prestação do serviço continuado de nutrição com dedicação de mão de obra tem
por finalidade principal auxiliar tecnicamente a fiscalização da Nuclep no sentido de avaliar os
serviços  prestados  pela  empresa  cessionária,  com  ênfase  no  monitoramento,  na  análise
qualitativa e principalmente na segurança alimentar e nutricional.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS A SEREM CONTRATADOS:

3.1. A contratação visa a atender a necessidade da fábrica da NUCLEP, situada na AV.
General Euclydes de Oliveira Figueiredo, 200, às margens da Rodovia Rio-Santos, Km 18,5, no
Município de Itaguaí, Rio de Janeiro, RJ, no tocante a prestação de serviços de nutrição para
cerca de 800 funcionários. Os serviços serão executados no regime de escala 12hs x 36hs, no
horário das 07:00hs às 19:00hs.
 
3.2 A prestação do serviço deverá ser composta por:

ITEM 1 – SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO

POSTO QUANTITATIVO 

 Nutricionista 02 
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4. DA  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  FORMA  DE  SELEÇÃO  DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se  de  serviço  comum,  com  fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. PREPOSTO:

5.1. A CONTRATADA deverá manter preposto , aceito pela Fiscalização, durante o período
de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, o qual deverá ser indicado
mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

5.2. O  PREPOSTO,  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  deverá  representar  a
CONTRATANTE administrativamente, servindo como interlocutor junto à Administração.

5.3. O  PREPOSTO  deverá  receber  as  demandas  e  reclamações  da  Administração,
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotar ocorrências,  tomar  medidas  para  o
saneamento de eventuais falhas, solicitar à Administração providências a seu cargo.

5.4. O  PREPOSTO,  uma  vez  indicado  pela  empresa  e  aceito  pela  NUCLEP,  deverá
apresentar-se a unidade fiscalizadora, em até 3 (três) dias úteis após a assinatura do contrato,
para firmar, juntamente com o funcionário designado para esse fim, o Termo de Abertura
do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante
a execução do  contrato,  bem  como  para  tratar  dos  demais  assuntos  pertinentes  à  

implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência.

5.5. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
NUCLEP, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho.

5.6. O profissional recrutado e selecionado para prestação dos serviços de Preposto será
previamente submetido ao aceite da unidade gestora do serviço, devendo o mesmo possuir o
ensino médio completo, além de estar apto  ao  desenvolvimento  das  atividades  a  serem
desenvolvidas.
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5.7. O  Preposto  deverá  se  apresentar  nas  dependências  da  CONTRATANTE  todas  as
vezes que a fiscalização do contrato desejar, e o mesmo deverá estar disponível 24 horas por
aparelho de comunicação, caso seja necessário efetuar contato com o mesmo para a solução
de possíveis divergências e problemas decorrentes da prestação do serviço.

6.  VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de realização do serviço.

7.  EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E REQUISITOS DO PROFISSIONAL ALOCADO

8.1. Para comprovar a qualificação técnica a contratada deverá apresentar antes do início
da prestação do serviço, os seguintes documentos, no ato da assinatura do contrato: 

8.1.1. Comprovação  de  possuir  em  seu  quadro  profissional  Nutricionista  com  a
respectiva  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica,  conforme  previsão  da  lei
6.839/1980 e legislação superveniente aplicável.

8.1.2. Experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação de serviços de nutrição,
fiscalização técnica de contratos afins e comprovação de acervo técnico devidamente
registrado no CRN que comprove experiência em gestão de unidades de alimentação.

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL ALOCADO

9.1. Realizar  as  atribuições  de  Nutrição  em Alimentação  Coletiva,  subárea  Gestão  em
Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), no âmbito de Unidade de Alimentação e Nutrição
(UAN) Institucional/Serviços de Alimentação Coletiva (autogestão e concessão).

9.2. Elaborar  os  cardápios  de  acordo  com  as  necessidades  nutricionais,  com  base  no
diagnóstico de nutrição da clientela, respeitando os hábitos alimentares regionais, culturais e
étnicos.

9.3. Elaborar  informação  nutricional  do  cardápio  e/ou  preparações,  contendo  valor
energético,  ingredientes,  nutrientes  e  aditivos  que  possam  causar  alergia  ou  intolerância
alimentar.

9.4. Coordenar as atividades de recebimento e armazenamento de alimentos, material de
higiene, descartáveis e outros. 

9.5. Elaborar e implantar fichas técnicas das preparações, mantendo-as atualizadas. 
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9.6. Implantar  e  supervisionar  as  atividades  de  pré-preparo,  preparo,  distribuição  e
transporte de refeições e/ou preparações.

9.7. Elaborar  e  implantar  o  Manual  de  Boas  Práticas  específico  da  UAN,  mantendo-o
atualizado. 

9.8. Elaborar e implantar os Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) específicos
da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN), mantendo-os atualizados.

9.9. Promover periodicamente o aperfeiçoamento e atualização de funcionários por meio de
cursos, palestras e ações afins.

9.10. Promover programas de educação alimentar e nutricional para clientes/usuários.

9.11. Elaborar  relatórios  técnicos  de  não  conformidades  e  respectivas  ações  corretivas,
impeditivas  da  boa  prática  profissional  e  que  coloquem  em  risco  a  saúde  humana,
encaminhando-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, quando couber.

9.12. Prestar  atendimento,  por  meio  de  cardápio  específico,  aos  clientes/usuários  com
doenças  e  deficiências  associadas  à  nutrição,  bem como aos portadores de necessidades
especiais, visando o direito humano à alimentação adequada e saudável.

9.13. Promover a redução das sobras, restos e desperdícios.

9.14. Monitorar as atividades de seleção de fornecedores e procedência dos alimentos.

9.15. Participar das atividades de gestão de custos de produção.

9.16. Participar  do  planejamento  e  da  supervisão  da  implantação  ou  adequação  de
instalações físicas, equipamentos e utensílios da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN)

9.17. Realizar visitas periódicas aos fornecedores, avaliando o local e registrando os dados. 

9.18. Participar da definição do perfil, dimensionamento, recrutamento, seleção e avaliação
de desempenho dos colaboradores.

9.19. Promover a sensibilização de gestores e representantes de instituições da área quanto
à responsabilidade destes pela saúde da população, bem como a importância do nutricionista
neste processo.

9.20. Organizar  a  visitação  de  clientes/usuários  às  áreas  relacionadas  à  produção  de
refeições.

9.21. Participar  da  elaboração  dos  critérios  técnicos  que  subsidiam  a  celebração  de
contratos na área de prestação de serviços de fornecimento de refeições para coletividade.

9.22. Realizar teste de aceitabilidade de preparações/refeições. 
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9.23. Realizar análise sensorial das preparações por meio de testes de degustação prévios
ao consumo.

9.24. Promover ações de incentivo ao desenvolvimento sustentável.

9.25. Supervisionar  a  procedência  de  matérias-primas,  bem  como  a  seleção  dos
fornecedores, conforme critérios técnicos e legais.

9.26. Monitorar a coleta de amostras e a rastreabilidade dos produtos.

9.27. Interagir  com  outros  setores  da  indústria,  permutando  informações  e  definindo
procedimentos, sempre que pertinente.

9.28. Elaborar  relatórios  técnicos  de  não  conformidades  e  respectivas  ações  corretivas,
impeditivas  da  boa  prática  profissional  e  que  coloquem  em  risco  a  saúde  humana,
encaminhando-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, quando couber.

9.29. Ser Responsável Técnica, se necessário, perante o Conselho Regional de Nutrição.
 
9.30. Participar da realização do Inventário Inicial e Final.

9.31. Fiscalizar a entrega do PCMSO, PPRA, ASO e APR.

9.32. Fiscalizar a entrega do Alvará de funcionamento e do BOF.

9.33. Acompanhar e fiscalizar o recebimento e estocagem dos gêneros alimentícios. Verificar
se estão dentro dos padrões de qualidade.

9.34. Verificar se todos os alimentos que serão necessários para a confecção das refeições
do dia estão na Nuclep. 

9.35. Supervisionar a execução do cardápio.

9.36. Durante a realização do almoço, supervisionar a qualidade e quantidade dos alimentos
oferecidos durante a distribuição;

9.37. Conferir a utilização de alimentos pré processados congelados.

9.38. Verificar cardápio exposto nas rampas, com descrição e composição nutricional.

9.39. Verificar a aferição da temperatura das câmaras frigoríficas e em caso de temperatura
em desacordo solicitar para a empresa de refeições a manutenção.

9.40. Supervisionar a verificação do estado de conservação e organização dos estoques,
inclusive data de validade.
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9.41. Supervisionar  a  manutenção  (preventiva  e  corretiva),  limpeza  e  conservação  dos
refeitórios e demais instalações, bem como equipamentos e utensílios de cozinha. Acompanhar
o processo de manutenção e/ou substituição.

9.42. Supervisionar o cumprimento das normas de Segurança do Trabalho/Nuclep dentro da
cozinha;

9.43. Analisar e aprovar o cardápio mensal elaborado pela empresa Prestadora dos serviços
de alimentação;

9.44. Supervisionar a verificação do estado de conservação e organização dos estoques,
inclusive data de validade.

9.45. Conferir a realização da análise Microbiológica, receber o laudo e verificar o plano de
ação.

9.46. Auxiliar a supervisionar estágiários de nutrição.

9.47. Auxiliar o fiscal administrativo e o gestor do contrato, conferindo se todas as obrigações
contratuais estão sendo cumpridas, noticiando os agentes sobre possíveis descumprimentos. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades  constatadas no  curso  da  execução dos  serviços,  fixando  prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para
o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

10.6. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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10.7.1.  Exercer  o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando
o objeto da contratação prever o atendimento direto aos funcionários da contratada.

10.7.2. Direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  nas  empresas
Contratadas;

10.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
e

10.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

10.8. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, especialmente: 

10.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional,
bem  como  de  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-saúde,  quando  for
devido;

10.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar
qualquer irregularidade; 

10.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e  previdenciárias  dos  empregados
dispensados até a data da extinção do contrato. 

10.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação  dos serviços no  prazo de  30  (trinta)  dias,  prorrogável por  igual  período,  após  a
extinção ou rescisão do contrato. 

10.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

10.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.13. Assegurar  que o  ambiente  de trabalho,  inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

11.4. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,  devendo ressarcir
imediatamente  a  Administração  em  sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.5. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos   dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.6. Vedar  a  utilização,  na execução  dos  serviços,  de  empregado que seja  familiar  de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

11.8. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  no  primeiro  mês  de  prestação  dos
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP  n. 5/2017:

11.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

11.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela contratada; e

11.8.3. Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que  prestarão  os
serviços;
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11.8.4. Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

11.8.5. Os  documentos  acima  mencionados  deverão  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado  que  se  vincule  à  prestação  do  contrato  administrativo.  De  igual  modo,  o
desligamento  de  empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

11.9. Apresentar  relação  mensal  dos  empregados  que  expressamente  optarem  por  não
receber o vale-transporte.

11.10. Quando não for possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.11. Substituir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, em caso de eventual ausência, tais
como  faltas  e  licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo  identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

11.12. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de Trabalho  ou  equivalentes das  categorias  abrangidas  pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  à
Contratante;

11.12.1. Não  serão  incluídas  nas  planilhas  de  custos  e  formação  de  preços  as
disposições  contidas  em  Acordos,  Dissídios  ou  Convenções  Coletivas  que  tratem  de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada,
de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com
a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade  ou  região  metropolitana  em  que  ocorre  a  prestação  dos  serviços,  de  modo  a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade
de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
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11.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas
diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,
quando  não  demonstrado  o  cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.14.1. Quando  não  for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pela  própria
Administração  (ex.:  por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como folha  de  pagamento,
rescisões  dos  contratos  e  guias  de  recolhimento),  os  valores  retidos  cautelarmente  serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

11.15. Não permitir  que o empregado designado para trabalhar em um turno preste  seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

11.16. Atender  às  solicitações  da  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado
descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  neste
Termo de Referência;

11.17. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  da
Administração;

11.18. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.19. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

11.19.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

11.19.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.19.3. Oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível.

11.20. Manter  PREPOSTO, aceito  pela Administração,  para representá-la na execução do
contrato;
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11.21. Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços;

11.22. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento
das obrigações previdenciárias,  do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do
pagamento  dos  salários  e  demais  benefícios  trabalhistas  dos  empregados  colocados  à
disposição da Contratante;

11.22.1. A  ausência  da  documentação  pertinente  ou  da  comprovação  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS
implicará  a  retenção  do  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.22.2. Ultrapassado  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  na  comunicação
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,  sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

11.22.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado
pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

11.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.26. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

11.27. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17,
XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

11.27.1. Para  efeito  de  comprovação  da  comunicação,  a  contratada  deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega  e  recebimento,  comunicando  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao
da ocorrência da situação de vedação.
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11.28. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 71 da Lei nº 13.303 de 2016.

11.29. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.30. Prestar  todo esclarecimento ou informação solicitada pela  Contratante ou por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço.

11.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

11.32. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

11.34. Conduzir  os trabalhos  com estrita  observância às  normas da  legislação  pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.35. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste
Termo de Referência.

11.36. A Contratada deverá disponibilizar na Nuclep relógio de ponto eletrônico e digital, e
equipamentos necessários no local da prestação de serviço (Fábrica da Nuclep em Itaguaí), de
forma a permitir à Nuclep fazer a verificação dos horários de entrada e saída dos empregados,
através de coleta eletrônica das informações, permitindo o controle de faltas e atrasos para
aplicação de glosas.

11.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;
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11.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,  qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.40. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.40.1. O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após
o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à  Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.41. Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e  equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados.

14.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o
serviço  contratado,  verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
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trabalhistas,  bem  como  prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de
sanções,  extinção  do  contrato,  dentre  outras,  com  vista  a  assegurar  o  cumprimento  das
cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

14.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, de acordo com as seguintes disposições:

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das  atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário,
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de  sanções,  extinção  do
contrato, dentre outros;

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,  aferir  se  a  quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação  dos  serviços  estão  compatíveis  com  os
indicadores de níveis  mínimos  de  desempenho  estipulados  no  ato  

convocatório, para efeito  de  pagamento  conforme  o  resultado,  
podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações  previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos
de inadimplemento;

IV  –  Fiscalização  Setorial:  é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos
aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação  dos  serviços  ocorrer
concomitantemente em setores distintos  ou  em  unidades  desconcentradas  de  um
mesmo órgão ou entidade; e

V – Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução  contratual
por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados
da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela
contratada,  quando  for  o  caso,  ou  outro  fator  determinante  para  a  avaliação  dos
aspectos qualitativos do objeto.

14.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
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distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

14.7. Na  fiscalização  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais  exigir-se-á,
dentre outras,  as seguintes comprovações (os documentos poderão ser  originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

14.7.1.  No  primeiro  mês  da  prestação  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá
apresentar a seguinte documentação:

14.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade  (RG)  e  da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com  indicação  dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

14.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos  empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos  serviços,  quando
for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

 14.7.1.3.  Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  
CONTRATADA que prestarão os serviços.

14.7.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade  destes  no  Sistema  de  Cadastro  de  

Fornecedores (SICAF): 

14.7.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

14.7.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

14.7.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

14.7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.7.3. Entrega quando solicitado pela CONTRATANTE de quaisquer dos  seguintes
documentos:

14.7.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado,  
a critério da CONTRATANTE; 
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14.7.3.2.  Cópia  da  folha  de  pagamento  analítica  de  qualquer  mês  da  
prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

14.7.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer  mês
da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário,  cópia  de  recibos  de
depósitos bancários;

14.7.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada  por

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho,  relativos  a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

14.7.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento  
e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

14.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação  dos  serviços,  no
prazo definido no contrato:

14.7.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados  
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível  
pelo sindicato da categoria; 

14.7.4.2.  Guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  e  do  
FGTS, referentes às rescisões contratuais;

14.7.4.3.  Extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  
individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

14.7.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

14.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
dias, justificadamente.

14.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.
 
14.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 14.7 acima deverão ser apresentados.

14.11. Em  caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).

14.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
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14.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela  CONTRATADA poderá dar ensejo  à rescisão contratual,  sem prejuízo das
demais sanções.

14.14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação,  sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

14.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as
seguintes diretrizes:

14.15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

14.15.1.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo,
com informações sobre todos os empregados terceirizados  que  prestam  serviços,
com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função
exercida, salário, adicionais,  gratificações,  benefícios  recebidos,  sua  

especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio- alimentação),  horário
de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

14.15.1.2.  Todas  as  anotações  contidas na  CTPS dos  empregados  serão  
conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas
inseridas  coincidem  com  as  informações  fornecidas  pela  
CONTRATADA e pelo empregado;

14.15.1.3.  O  número  de  terceirizados  por  função  deve  coincidir  com  o  
previsto no contrato administrativo;

14.15.1.4.  O  salário  não  pode  ser  inferior  ao  previsto  no  contrato  
administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria  
(CCT);

14.15.1.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes  na
CCT para a CONTRATADA;

14.15.1.6.  Será  verificada  a  existência  de  condições  insalubres  ou  de  
periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer

determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

14.15.1.7.  No  primeiro  mês  da  prestação  dos  serviços,  a  contratada  
deverá apresentar a seguinte documentação:

14.15.1.7.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo
ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 

identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  
(CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução

dos serviços, quando for o caso;
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14.15.1.7.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos  pela  execução  dos  serviços,  quando  for  o  caso,  
devidamente assinadas pela contratada;

14.15.1.7.3. Exames médicos admissionais dos empregados da  
contratada que prestarão os serviços; e

14.15.1.7.4.  Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da
contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais  

decorrentes do contrato.

14.15.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

14.15.2.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária sobre o  
valor da fatura e dos impostos  incidentes  sobre  a  prestação  do  
serviço pelo setor financeiro da NUCLEP;

14.15.2.2. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

14.15.2.3.  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa  
a Créditos Tributários  Federais  e  à  Dívida Ativa  da  União,  o  
Certificado de  Regularidade  do  FGTS  (CRF)  e  a  Certidão  
Negativa de Débitos  Trabalhistas (CNDT),  caso esses documentos  
não estejam regularizados no SICAF.

14.15.3. Fiscalização diária:

14.15.3.1. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas
aos  terceirizados.  As  solicitações  de  serviços  devem  ser  dirigidas  ao
preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais  reclamações  ou
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas
ao preposto.

14.15.3.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço,  
como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve

ser  evitada,  uma  vez  que  essa  conduta  é  exclusiva  da  
CONTRATADA.

14.15.3.3. Devem ser conferidos, diariamente, os empregados
terceirizados que estão prestando serviços e em quais  funções,  e  se
estão cumprindo a jornada de trabalho.

14.16. Cabe,  ainda,  à  fiscalização  do  contrato,  verificar  se  a  CONTRATADA  observa  a
legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade
provisória  de  seus  empregados  e  observa  a  data-base  da  categoria  prevista  na  CCT,
concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.
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14.16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do
contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

14.17. A CONTRATANTE deverá solicitar aos empregados, seus extratos da conta do FGTS
e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em
seus nomes.

14.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

14.18.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS a critério da CONTRATANTE;

14.18.2.  Cópia  da  folha  de  pagamento  analítica  de  qualquer  mês  da  
prestação dos serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE;

14.18.3. Cópia do contracheque assinado pelo empregado relativo  a  
qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando  
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

14.18.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada  por

força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho,  relativos  a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

14.19. Durante a execução do objeto, o fiscal  deverá monitorar constantemente o nível  de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.20. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.21. Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.22. A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com
menor  nível  de  conformidade, que poderá ser aceita pelo  fiscal,  desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

14.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
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14.24. O fiscal  poderá realizar  avaliação diária,  semanal  ou mensal,  desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

14.25. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.26. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.27. A  conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser
verificada  juntamente  com  o  documento  da  CONTRATADA  que  contenha  sua  relação
detalhada,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

14.28. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais.

14.29. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições  sociais,  previdenciárias  ou  para  com  o  FGTS  ou  a  não  manutenção  das
condições  de  habilitação,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

14.30. Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o
fato  à  CONTRATADA e  reterá  o  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.30.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo
de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

14.30.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser  notificado
pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

14.30.3. Tais  pagamentos  não  configuram  vínculo  empregatício  ou  implicam  a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e
os empregados da contratada.

14.31. O contrato  só será considerado integralmente cumprido após  a  comprovação,  pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.
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14.32. A  fiscalização  de  que  trata  este  Termo  de  Referência  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

14.33. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo
VIII  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  nº  05,  de  2017,  aplicável  no  que  for  pertinente  à
contratação.

14.34. A NUCLEP designa como Órgão Fiscalizador a Gerência  de Logística – ALG, que
designará dois de seus funcionários para exercer as funções de Gestor e Fiscal do Contrato,
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  no  que  for  necessário,  a  regularização  de  falhas  ou  defeitos
observados.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou
pela equipe de fiscalização.

15.2. Ao  final  de  cada  período  mensal,  o  fiscal  técnico  deverá  apurar  o  resultado  das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos  no  ato
convocatório.

15.3. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15.4. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao  gestor  do  contrato  para
recebimento definitivo.

15.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

15.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será
realizado pelo gestor do contrato.

15.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicará  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.
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15.8. O  gestor  emitirá  termo  circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura  com o  valor  exato  com  base
em Instrumento  próprio.

16. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

16.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca
da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as
estabelecidas neste Termo de Referência.

16.2. A  futura  Contratada  deve  autorizar  a  Administração  contratante,  no  momento  da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições
previdenciárias e do FGTS,  quando não  demonstrado  o cumprimento tempestivo  e  regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

16.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.:  por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça  do Trabalho,  com o objetivo de serem utilizados  exclusivamente  no  pagamento de
salários  e  das  demais  verbas  trabalhistas,  bem  como  das  contribuições  sociais  e  FGTS
decorrentes.

16.3. A  CONTRATADA  autorizará  o  provisionamento  de  valores  para  o  pagamento  das
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante
em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
2017,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

16.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP  n.  5/2017  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das  provisões  a  seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização
do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das
respectivas obrigações:

16.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

16.4.2. Férias e um terço constitucional de férias;

16.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

16.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
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16.4.5. Os  percentuais  de  provisionamento  e  a  forma  de  cálculo  serão  aqueles
indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

16.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro
rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta
licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do
Termo de Cooperação Técnica.

16.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio
da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que
vier a prestar os serviços.

16.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

16.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante
para  utilizar  os  valores  da  conta-depósito  para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas
previstos  nos  subitens  acima  ou  de  eventuais  indenizações  trabalhistas  aos  empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

16.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos
de  vencimento.  Somente  após  a  confirmação  da  ocorrência  da  situação  pela
Administração,  será  expedida  a  autorização  para  a  movimentação  dos  recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira
no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos
documentos comprobatórios pela empresa.

16.8.2. A  autorização  de  movimentação  deverá  especificar  que  se  destina
exclusivamente  para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

16.8.3. A  empresa  deverá  apresentar  ao  órgão  ou  entidade  contratante,  no  prazo
máximo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  movimentação,  o  comprovante  das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

16.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à
respectiva  titular  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

17.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela  CONTRATADA  e  observado  o  interregno  mínimo  de  1  (um)  ano  contado  na  forma
apresentada  no  subitem  que  se  seguirá,  o  valor  consignado  no  Termo  de  Contrato  será
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repactuado,  competindo  à  CONTRATADA  justificar  e  comprovar  a  variação  dos  custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE, na forma estatuída  no  Decreto  n°  9.507,  de 2018,  e  nas  disposições
aplicáveis  a Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.3. Interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

17.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços
constante no ANEXO 2, que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa;

17.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não  decorrentes  da  mão  de  obra):  a  partir  da  data  limite  para  apresentação  das
propostas constante do Edital.

17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada. 

17.5. O  prazo  para  a  CONTRATADA  solicitar  a  repactuação  encerra-se  na  data  da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar
os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente,  dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

17.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17.7.1.  Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra.

17.7.2.  Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos
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e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa).

17.7.3.  Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta,
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

17.8. Caso,  na  data  da  prorrogação  contratual,  ainda  não  tenha  sido  celebrado  o  novo
acordo,  dissídio  ou  convenção  coletiva  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  à
CONTRATANTE ou  à  CONTRATADA  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.9. É  vedada a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não previstos  na
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

17.10. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

17.11. Quando  a  repactuação  se  referir  aos  custos  da  mão  de  obra,  a  CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

17.12. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de  modo  que  se  mantenha  a  proporção  de  5%  (cinco  por  cento)  em  relação  ao  valor
contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

18. GARANTIA CONTRATUAL

18.1. Para garantia do adimplemento das obrigações assumidas em decorrência do presente
termo de referência a NUCLEP poderá exigir da CONTRATADA, caução em dinheiro, seguro-
garantia ou fiança bancária, a critério desta última.

18.2. O valor da garantia será de 5% (cinco por cento) do valor total atribuído ao contrato e
terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele. 

18.3. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá depositar, junto à Gerência-
Geral  de  Planejamento  e  Finanças  (AF)  da  NUCLEP,  a  garantia  ora  em  questão,
impreterivelmente, até a data do pagamento da primeira nota fiscal eletrônica pela NUCLEP.
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18.4. A garantia, com o seu valor atualizado conforme o item anterior será restituído, após a
execução plena e completa do contrato.

18.5. A garantia prestada não poderá vincular-se em hipótese alguma a novas obrigações

até o cumprimento integral do futuro contrato.

18.6. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento a qualquer obrigação, inclusive inde-

nização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo de 72h

(setenta e duas horas), contadas da data em que for notificada, por escrito, pela NUCLEP.

18.7. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse paga-

mento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a ga-

rantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no

anexo VII - B, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 05/2017, observada a legislação que

rege a matéria.

18.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até

o máximo de 2% (dois por cento); 

18.9. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a NUCLEP a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

18.10. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual;

18.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.11.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

18.11.2. Prejuízos causados à NUCLEP ou a terceiro, independentemente de compro-

vação de culpa ou dolo, durante a execução do contrato;

18.11.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela  NUCLEP à CONTRATADA;

18.11.4. Obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, não 

honradas pela CONTRATADA.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  devidamente  comprovados,  o
descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas deste contrato ensejará a aplicação
das sanções de:
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19.1.1. Advertência;

19.1.2. Multa de até 10% (dez por cento), sobre a parcela do contrato descumprida,
apurada de acordo com a gravidade da infração; 

19.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a NUCLEP, conforme elencadas nos artigos 83 e 84 da lei 13.303/2016.

19.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela NUCLEP, da garantia  contratual ou cobrada judicialmente.

19.3.  As  sanções  de  advertência  e  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e
impedimento de contratar com a NUCLEP, poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de
multa devendo a defesa prévia da CONTRATADA ser apresentada no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contados da notificação do ato, que será examinada e decidida, de forma motivada
pela NUCLEP, podendo a sanção ser mantida, reduzida ou cancelada.

19.4.  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração:

19.4.1. Dez por cento sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação,  inclusive  de  recusa  do  adjudicatário  em  firmar  o  contrato,  ou  ainda  na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação;

19.4.2. 1% (um por cento) sobre o valor do contrato para atraso de paga- mento

de salário ou alimentação superior a 10 dias.

19.5. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a NUCLEP

serão graduados pelos seguintes prazos, observando-se o limite máximo de 2 (dois) anos:

19.6. De 6 (seis) meses, nos casos de:

19.6.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12  (doze) meses, sem

que a CONTRATADA tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

NUCLEP;

19.6.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

19.7.  De  12  (doze)  meses,  no  caso  de  retardamento  imotivado  da  execução  de  obra,  de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

19.8. De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

19.8.1. Entregar  como verdadeira mercadoria falsificada,  adulterada,  deteriorada ou

danificada;

19.8.2. Paralisação  de  serviço,  de  obra  ou  de  fornecimento  de  bens  sem  justa

fundamentação e prévia comunicação à Administração;
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19.8.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação;

19.8.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento de qualquer tributo.

19.9 A aplicação das sanções a que se sujeita a CONTRATADA, inclusive a de multa, aplicada

na hipótese de inexecução contratual não impede que a NUCLEP rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência.

19.10 Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo,

sem prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.

19.11 O processo de aplicação das sanções observará o disposto na Lei n 13.303/2016

e  a  legislação  correlata,  sendo  todas  as  penalidades  registradas  no  Sistema  de

Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF — pelo prazo não superior a 2 (dois)

anos.

19.12 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

19.12.1.  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.12.2. Multa de: 

19.12.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.12.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior
ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de  inexecução  parcial  da  obrigação
assumida;

19.12.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.12.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.12.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na  apresentação  da garantia (seja  para  reforço  ou  por  ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior
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a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a  Administração  CONTRATANTE  a
promover a rescisão do contrato;

19.13  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

19.14 Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o  órgão,  entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.

19.15 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.16 As sanções previstas nos subitens 19.12.2.1, 19.12.2.2, 19.12.2.3, 19.12.2.4, 19.12.2.5
poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA juntamente  com as  de  multa,  descontando-a  dos
pagamentos a serem efetuados.

19.17 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

05
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por ocorrência;

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01
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19.18 Também ficam sujeitas às penalidades do  da Lei nº 13.303 de 2016 as empresas ou
profissionais que:

19.18.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.18.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.18.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

19.19  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei 13.303 de 2016, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.20 multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.21 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

19.22  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.23  Durante  o  processo  de  aplicação  de penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.24 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.25 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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20. DA VIGÊNCIA

20.1. O prazo contratual  será  de 20 (VINTE) meses,  com início a partir  da data da sua
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, limitando a sua duração a 05 (cinco) anos,
conforme art. 71 da lei 13.303/16.

20.2. Caso haja interesse de ambas as partes na prorrogação do contrato, este  deverá ser
manifestado  por  escrito  à  parte  contrária,  antes  do  término  da  vigência  de  cada  período
contratual.

21. DO FATURAMENTO

21.1. Na(s) Nota(s) fiscal(is), deverá(ão) constar o número do contrato, o nome do banco, o
número da agência e da conta bancária correspondente. A(s) Nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser
emitida(s)  conforme  a  legislação  fiscal  vigente,  com  observância,  principalmente  ao
preenchimento de seus campos.

21.2. A(s) Notas(s) fiscal(is) compreenderá(ão) os serviços executados no mês anterior e
deverá(ão) ser protocolada(s) na área gestora do contrato,  juntamente  com  a  medição,
especificando o tipo de serviço com as respectivas quantidades. Emitir uma Nota Fiscal para
cada unidade fiscalizadora caso necessário.

21.3. Na  hipótese  de  dúvida  quanto  à  exatidão  dos  faturamentos  emitidos  pela
CONTRATADA, a NUCLEP se reserva o direito de glosar a parte da fatura correspondente até
que a CONTRATADA comprove a sua exatidão. O custo estimado da contratação será tornado
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O  pagamento  será  efetuado  pela  NUCLEP  no  prazo  de até  30  (trinta)  dias,  após
apresentação  da  nota  fiscal  devidamente  certificada  pela  área  gestora  e  após  as  devidas
conferências e aprovação.

22.2. Eventuais atrasos no pagamento serão corrigidos com base na TR – Taxa Referencial
“pro rata die” entre a data do vencimento da obrigação e a data  o efetivo pagamento.

22.3. Os pagamentos serão efetuados através de Ordem de Pagamento Bancária, devendo
a CONTRATADA informar à Gerência-Geral de Planejamento e Finanças (AF) da NUCLEP o
número de sua conta, a agência e o banco depositário.

22.4. Para  possibilitar  o  pagamento  da  fatura  por  parte  da  NUCLEP,  a  fiscalização  do
contrato deverá atestar a prestação do serviço. 

22.5. Para toda efetivação de pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar no mínimo 1
(uma) via do documento fiscal,  quando emitido em papel,  no Protocolo Geral da NUCLEP,
localizado na Av. General Euclydes de Oliveira Figueiredo, nº 200, Brisamar, Itaguaí – RJ, no
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período compreendido entre 08h e 15h, ou encaminhar o documento fiscal, quando emitido
eletronicamente, à caixa do setor gestor do contrato no e-mail: nfnuclep@nuclep.gov.br.  

22.6. Salvo  exceções  legais  previstas  na  legislação  e  regulamentos  pertinentes,  a
CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica.

22.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a NUCLEP.

22.8. Nas  hipóteses  abaixo,  a  NUCLEP  se  reserva  o  direito  de  efetuar  a retenção/o
desconto da fração inadimplida na nota fiscal eletrônica/fatura ou a glosa no pagamento, sem
prejuízo das sanções cabíveis, quando a CONTRATADA: 

22.8.1 Deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida para
as atividades contratadas;

22.8.2  Emitir a nota fiscal eletrônica/fatura com qualquer erro detetado pelo  órgão
gestor do contrato da NUCLEP;

22.8.3 Na hipótese de dúvida quanto à exatidão da nota fiscal eletrônica/fatura
emitida detetado pelo órgão gestor do contrato da NUCLEP.

22.9 Com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nesse caso de contratação
de prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, os valores destinados
ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da contratada
que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados pela NUCLEP em conta
vinculada específica, aberta em nome da contratada, e com movimentação autorizada pela NUCLEP.

22.10 O pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do pagamento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS pela contratada, relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
contratados;

22.11  Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a contratante comunicará o
fato  à  contratada  e  reterá  o  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.

22.12 Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, no prazo de até quinze
dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da contratada que tenham participado dos serviços contratados.

22.13  O  pagamento  das  obrigações,  caso  ocorra,  não  configura  vínculo  empregatício  ou
implica  a  assunção  de  responsabilidade  por  quaisquer  obrigações  dele  decorrentes entre  a
contratante e os empregados da contratada.
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23. DO PREÇO

23.1 A Nuclep pagará a CONTRATADA pela prestação de serviço o valor global estimado de

_______________________________________.

23.2  Nos  valores  acima  estão  incluídas  todos  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas,
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, refeições, entre outros,
conforme planilha modelo de Custos e Formação de Preços (IN 05/17 de 26/05/17) constante no Anexo
2 do presente termo.

24. DA MATRIZ DE RISCOS

24.1. As partes contratantes, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual,
mediante  a  alocação  do  risco  à  parte,  com  maior  capacidade  para  geri-lo  e  absorvê-lo,
identificam os riscos decorrentes da relação contratual  e, sem prejuízo de outras previsões
contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos (Anexo 1).

24.2. A repactuação de preços aludida na Matriz de Riscos conforme Anexo 1 deve respeitar
o disposto na Cláusula de Equilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato. 
 

25. DA PESQUISA DE MERCADO: 

25.1 Na Pesquisa de Mercado, foram usados os parâmetros com base na Instrução Normativa N°
05/2014, observando a ordem de preferência que determina o Art. 2°, incisos I (Portal de Compras
Governamentais), II (Pesquisa em Mídia Especializada) e III (Contratações similares de outros entes
públicos) e IV (Pesquisa com fornecedores). 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

26.1 Centro de Custo: ____________________

26.2 Programa de Trabalho:  ______________

26.3 Elemento de Despesa:  ______________

27.0 DA PUBLICAÇÃO E DO CONTROLE DO CONTRATO

27.1 A publicação resumida do instrumento do contrato será publicada até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário Oficial da União, correndo os encargos por conta
da NUCLEP. 

27.2 O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo,
valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº do processo administrativo.
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28.0 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

28.1  Os  serviços  deverão  ser  executados  com  base  nos  parâmetros  mínimos  a  seguir
estabelecidos:

28.1.1.  Será  adotado,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  “  Índice  de  Medição  de
Resultado  –  IMR”,  estabelecido  na  IN  N°  05/2017  –  SEGES/MPDG,  contemplando
Indicadores e as respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização
designada pela Administração, visando a qualidade de prestação do serviço e respectiva
adequação de pagamento. 

28.1.2. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no
acompanhamento  da  execução  do  contato  que  são  essencialmente  relevantes  para
obtenção de resultados positivos dos serviços.

28.1.3. Os indicadores são:

28.1.3.1. Prestação dos serviços de nutrição como serviço comum, de caráter
contínuo  regulamentado  pela  IN  N°  05/2017  –  SEGES/MPDG pontualidade  e
qualidade na prestação de serviço, fornecimento de materiais e equipamentos,
cumprimentos  das  obrigações  Trabalhistas  e  Previdenciárias,  conforme  reza
neste Termo de Referência.

28.2 Os IMR serão avaliados trimestralmente e consecutivamente como forma de avaliação da
qualidade dos serviços contratados.

28.3 As avaliações serão realizadas trimestral e consecutivamente durante a vigência deste
Contrato.

28.4 A primeira avaliação será formulada após o 90° (nonagésimo) dia da data da assinatura
do Contrato, no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao mês do 90° dia.

28.5 O fiscal do Contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades previstas
nas  Tabelas I,  II,  III,  IV  e  V do  Anexo  03,  deste  Termo de Referência,  a  ser  formalizada
conforme o subitem 28.4.

28.6 A Contratante notificará a Contratada quanto a formalização mencionada no subitem 28.4,
até o 2° (segundo) dia útil posterior ao da formalização.

28.7 A Contratada, terá 3 dias úteis, antes do pagamento da fatura do último mês do período
avaliativo, para apresentar recursos quantos aos apontamentos do IMR, sob pena de rescisão.

28.8 Os pagamentos deverão ser proporcionais aos atendimentos das metas estabelecidas no
Índice de Medição de Resultado – IMR e o Fator de Avaliação, conforme Anexo 03  deste
Termo de Referência.

28.9  A  cada  mês  será  apurado  o  somatório  da  pontuação  decorrente  dos  registros  de
ocorrências  até  o  presente  momento.  Esta  soma  servirá  como  base  para  que  a
CONTRATANTE aplique as sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum e ao
dano necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado
o processo administrativo:

28.10 A cada aplicação da glosa, os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver
duplicidade em sua aplicação.
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28.11 Em caso  da  CONTRATADA somar  10  ou  mais  pontos  de  forma reincidente  e  após
aplicação de sanção administrativa, fica facultado a CONTRATANTE a rescisão unilateral sem
ônus financeiro do contrato.

28.12  A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE
poderá aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato.

29.0 CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

29.1 A  fiscalização  da  execução  dos  serviços  abrange,  além  de  outros,  todos  os
procedimentos constantes do Item 28.0. Metodologia de Avaliação da Execução dos Serviços,
onde está descrito um índice de Medição de Resultado – IMR com estabelecimento de metas a
serem  atingidas  durante  a  execução  contratual,  sob  pena  de  glosa  da  respectiva  fatura,
conforme Anexo 03.

Itaguaí, 30 de agosto de 2023.

______________________________________________
Alessandra Nunes

Gerente de Logística – ALG
Elaboração do TR

_______________________________________________
Alessandro Fidalgo

Gerente Geral de  Infraestrutura e Logística – AI
Aprovação do TR 
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